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DECRETOS 

 

  
  DECRETO Nº 6.897/2021 

 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  

 no valor de R$161.400,00” 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.799, de 10 de dezembro de 2020, em favor da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva e da Secretaria de Segurança e Trânsito, Crédito Suplementar no valor de 
R$161.400,00 (cento e sessenta e um mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto. 

 

 

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste Decreto. 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 22 de fevereiro de 2021. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
ANEXO  I 
                                                                                                                                CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001   -              ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE                                                                       R$91.400,00 

   
ATIVIDADE 

 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$91.400,00 

10.301  Atenção Básica      R$91.400,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$91.400,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de 

Enfermagem, Vacinas e Atendimento 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde 

 
 
 
S 

 
 
 
4.4 

 
 
 

90 

 
 
 

01 

 
 
 

3100000 

 
 
 
R$  3.400,00 

   S 4.4 90 05 3010003 R$88.000,00 
  
TOTAL – FISCAL R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$91.400,00 
TOTAL – GERAL R$91.400,00 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

ANEXO  I                                                                                                                             CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 
                 8001            -  SINAL VERDE – TRÂNSITO RACIONAL                                                             R$70.000,00 

   
P R O J E T O 

      

 
 
15 

  
 
Urbanismo 

      
      
R$70.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$70.000,00 

15.452 8001 Sinal Verde – Trânsito Racional      R$70.000,00 

15.452 8001.1-073 Sinalização Horizontal e Vertical do 
Município 

 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$70.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$70.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$70.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
ANEXO  II 
                                                                                                                                CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1001   -              ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE                                                                       R$30.000,00 

   
ATIVIDADE 

 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$30.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$30.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$30.000,00 
10.301 1001.2-001 Manutenção dos Serviços de 

Enfermagem, Vacinas e Atendimento 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde 

 
 
 
S 

 
 
 
3.3 

 
 
 

90 

 
 
 

05 

 
 
 

3010003 

 
 
 
R$30.000,00 

  
TOTAL – FISCAL R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$30.000,00 
TOTAL – GERAL R$30.000,00 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 
                 1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                        R$58.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$58.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$58.000,00 

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$58.000,00 

10.301 1001.2-292 Despesas sob Regime de Adiantamento S 3.3 90 01 3100000 R$58.000,00 
 

TOTAL – FISCAL R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$58.000,00 
TOTAL – GERAL R$58.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.04      -             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
ANEXO  II                                                                                                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1004 –      VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                          R$3.400,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
10 

  
 
Saúde 

      
     
R$3.400,00 

10.304  Vigilância Sanitária      R$3.400,00 
10.304 1004 Vigilância em Saúde      R$3.400,00 
10.304 1004.2-019 Manutenção das Atividades da 

Vigilância em Saúde 
 
S 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
3100000 

 
R$3.400,00 

 
TOTAL – FISCAL    R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$3.400,00 
TOTAL – GERAL    R$3.400,00 
 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
ANEXO  II                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                      
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 8001            -  SINAL VERDE – TRÂNSITO RACIONAL                                                             R$10.000,00 

   
P R O J E T O 

      

 
 
15 

  
 
Urbanismo 

      
      
R$10.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$10.000,00 
15.452 8001 Sinal Verde – Trânsito Racional      R$10.000,00 
15.452 8001.1-073 Sinalização Horizontal e Vertical do 

Município 
 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$10.000,00 

 
                 8002              SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                             R$30.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
06 

  
 
Segurança Pública 

      
      
R$30.000,00 

06.181  Policiamento      R$30.000,00 
06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$30.000,00 
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 3.3 90 01 1100000 R$15.000,00 
   F 3.3 90 03 1000068 R$15.000,00 
 
                 8005               GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                R$30.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
06 

  
 
Segurança Pública 

      
      
R$30.000,00 

06.122  Administração Geral      R$30.000,00 
06.122 8005 Gestão de Segurança      R$30.000,00 
06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Segurança e Trânsito 
 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$30.000,00 

 
TOTAL – FISCAL    R$70.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 
TOTAL – GERAL    R$70.000,00 
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DECRETO Nº. 6898/2021 

 

“Dispõe sobre a retomada das atividades escolares presenciais e 
situações correlatas” 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, prefeito no Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

 

Considerando que o Sistema Municipal de Ensino é regido pela Lei Municipal nº 3.115/2009, que 
estabelece os níveis de responsabilidade aos órgãos, escolas e Secretaria Municipal de Educação, para a 
condução da educação municipal; 

 

Considerando a necessidade do início da retomada presencial das atividades escolares, suspensas 
desde 23 de março de 2020, por conta da Pandemia da COVID-19; 

 

Considerando os protocolos federais e estaduais de retomada e a cautela do município de Tietê, por 
resguardar a segurança de todos os envolvidos no gigante processo escolar; 

 

Considerando o Plano de Retomada Municipal, encaminhado às escolas, em 27 de janeiro de 2021;  

 

Considerando Deliberação do Conselho Municipal de Educação; 

 

 

Considerando que o ano letivo nas escolas municipais teve início em 15 de fevereiro de 2021, de 
forma remota (a distância), através do Programa Municipal de Ensino em Casa, que utiliza as plataformas 
da google, a entrega de atividades impressas, e, utilizará como importante ferramenta de apoio, os tablets, 
com softwares alinhados a Base Nacional Comum Curricular, ao Currículo Estadual, aderido pelo município 
e personalizados para cada educando e profissional do magistério.   

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Docentes e Agentes de Desenvolvimento Educacional (ADE) deverão retornar às escolas 
municipais, de forma presencial, respeitando-se os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal da 
Educação, a partir de 01/03/2021, recebendo todos os equipamentos de segurança individual, para atuarem 
no desenvolvimento do Plano de Retomada de cada Escola Municipal, e para buscarem meios de maior 
aproximação, mesmo a distância, com seus educandos. 
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Artigo 2º - A Secretaria Municipal da Educação deverá ofertar as formações, nos horários das 
atividades remuneradas dos docentes, e apropriando-se de parte da jornada de trabalho dos Agentes de 
Desenvolvimento Educacional e Professores, no sentido de trabalhar o acolhimento com segurança, aos 
educandos e crianças, no momento da efetiva retomada presencial das atividades escolares; da 
reorganização do currículo, respeitando-se as peculiaridades do cenário de suspensão das atividades 
presenciais escolares; de engajamento curricular e metodológico, para recuperação da aprendizagem 
essencial perdida no período de afastamento físico da escola; e, o desenvolvimento pedagógico do Sistema 
de Avaliação da Educação Básica (SAEB), que será aplicado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Anísio Teixeira e Ministério da Educação, no segundo semestre letivo escolar.    

 

Artigo 3º - A partir de 15 de março, conforme consta no Plano de Retomada das atividades escolares 
presenciais, da Secretaria Municipal da Educação, os docentes deverão agendar com seus educandos, 
horários, não superando o limite de duas aulas, conforme organização desenvolvida por cada unidade 
escolar e Secretaria Municipal da Educação, para tratar do imprescindível desenvolvimento da recuperação 
da afinidade educador / educando, e da anaminese necessária para a reescrita pedagógica na reformatação 
do currículo escolar, observando-se as demandas de cada turma de educandos, para o momento efetivo da 
retomada escolar presencial. 

 

Parágrafo Único – O período deverá marcar a formação dos educandos para o uso dos Tablets e 
softwares, para reforçar as ações pedagógicas da educação municipal. 

 

Artigo 4º - Em 15 de abril, deverá ser efetiva a retomada do ensino presencial, respeitando-se 
Deliberação do Conselho Municipal de Educação e os limites estipulados, por sala de aula / número de 
educandos, de acordo com o Plano São Paulo, através do desenvolvimento de rodízio semanal de 
educandos, estipulados pela Secretaria Municipal da Educação, em parceria com as unidades escolares.  

 

Artigo 5º - Aplica-se o presente Decreto a todos os anos obrigatórios da Educação Básica, 
priorizando, por maior segurança, inicialmente, o Ensino Fundamental. 

 

Artigo 6º - Caberá à Secretaria Municipal da Educação normatizar todas as demais ações não 
mensuradas neste Decreto. 

 

Artigo 7º - Este Decreto poderá ser alterado, a qualquer momento, por conta da singularidade do 
momento, resultante da Pandemia da COVID-19, será publicado na Imprensa Oficial do Município, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Tietê, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 
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 DECRETO Nº 6.900/2021 
 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
 no valor de R$347.719,12” 

 
 
 
 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com o que 
dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.799, de 10 de dezembro de 2020, em favor do Gabinete do Prefeito, 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, Crédito Suplementar no valor de R$347.719,12 (trezentos e 
quarenta e sete mil, setecentos e dezenove reais e doze centavos), para atender à programação constante 
do Anexo I deste Decreto. 
 
 
 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto. 
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Tietê, 26 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 
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TOTAL – FISCAL      R$15.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.............. 
TOTAL – GERAL R$15.000,00 

 

 

 
ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
 
ANEXO  I                                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
       1001    -   ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE                                                                                                          R$30.400,00 
 
   

 
AT I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$29.000,00 

10.301  Atenção Básica      R$29.000,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$29.000,00 

10.301 1001.2-001 

Manutenção dos Serviços de 
Enfermagem, Vacinas e Atendimentos 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde S 4.4 90 01 3100000 R$29.000,00 

   
 

AT I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$1.400,00 

10.301  Atenção Básica      R$1.400,00 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$1.400,00 
10.301 1001.2-002 Manutenção do Centro Odontológico S 3.3 90 01 3100000 R$1.400,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$30.400,00 
TOTAL – GERAL R$30.400,00 

 

 
ÓRGÃO:        02.00   -    GABINETE DO PREFEITO 
 
UNIDADE:     02.01   -    GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
 
ANEXO  I                                                                                                                                               CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7001    -   ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                       R$15.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
04 

  
Administração 

     
R$15.000,00 

04.122  Administração Geral      R$15.000,00 
04.122 7001 Administração, Finanças e Planejamento      R$15.000,00 

04.122 7001.2-234 
Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Dependências F 3.3 90 01 110000 R$15.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 
ANEXO  I                                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO )                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1003    -  SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                    R$299.319,12 
 
   

 
AT I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$299.319,12 

10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$299.319,12 
10.302 1003 Serviço de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 
      

R$299.319,12 

10.302 1003.2-013 

Manutenção Atendimento de Urgência, 
Emergência, Serviço de Apoio 
Diagnóstico, Serviço Oxigênio 
Domiciliar e Rede de Saúde Mental  

 
 
 
S 

 
 
 

3.3 

 
 
 

90 

 
 
 

01 

 
 
 

3100000 

 
 
 

R$299.319,12 
 

TOTAL – FISCAL R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$299.319,12 
TOTAL – GERAL R$299.319,12 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.04      -             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
ANEXO  I                                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1004 –      VIGILÂNCIA EM SAÚDE                                                                                          R$3.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$3.000,00 

10.304  Vigilância Sanitária      R$3.000,00 
10.304 1004 Vigilância em Saúde      R$3.000,00 

10.304 1004.2-019 
Manutenção das Atividades da 
Vigilância em Saúde 

 
S 

 
4.4 

 
90 

 
01 

 
3100000 

 
R$3.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$3.000,00 
TOTAL – GERAL R$3.000,00 
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ÓRGÃO:         02.00      -             GABINETE DO PREFEITO 
 
UNIDADE:      02.01      -             GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 
ANEXO  II                                                                                                                                     CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                              R$15.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
02 

  
Judiciária 

      
R$15.000,00 

02.061  Ação Judiciária      R$15.000,00 
02.061 7003 Advocacia Municipal      R$15.000,00 

02.061 7003.2-309 
Funcionamento da Procuradoria Geral 
do Município F 3.3 90 01 1100000 R$15.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$15.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.............. 
TOTAL – GERAL R$15.000,00 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.01      -             ATENÇÃO BÁSICA 
 
ANEXO  II                                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
       1001    -   ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE                                                                                                          R$318.719,12 
 
   

 
AT I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

      
R$318.719,12 

10.301  Atenção Básica      R$318.719,12 
10.301 1001 Atenção Básica a Saúde      R$318.719,12 

10.301 1001.2-001 

Manutenção dos Serviços de 
Enfermagem, Vacinas e Atendimentos 
Ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde S 3.3 90 01 3100000 R$318.719,12 

 
TOTAL – FISCAL R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$318.719,12 
TOTAL – GERAL R$318.719,12 
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 ORGÃO:      07.00                            SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
 UNIDADE:   07.02                            SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
ANEXO  II                                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                            
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 1002   -         PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA                                                                               R$14.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
10 

  
Saúde 

     
R$14.000,00 

10.301  Atenção Básica        R$14.000,00 
10.301 1002 Programa de Saúde da Família      R$14.000,00 

10.301 1002.2-006 
Manutenção das Equipes de Estratégia 
de Saúde da Família - ESF S 3.3 90 01 3100000 R$14.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............... 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$14.000,00 
TOTAL – GERAL R$14.000,00 
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DECRETO Nº 6.901/2021 
 
 

                            “Dispõe sobre outras medidas para 
enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19 no Município 
e dá outras providências” 

 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 87, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a reclassificação de todo o Estado de São Paulo para a fase vermelha do Plano 
São Paulo realizada pelo governo do Estado de São Paulo na data de 03 de março de 2021; 

 
Considerando a Recomendação nº 04/2021-PGJ, da lavra do Exmo. Procurador-Geral de Justiça 

do Estado de São Paulo, Dr. Mário Luiz Sarrubbo. 
 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Para os fins de restrição de atividades e serviços no território do Município de Tietê, fica 
mantida a adoção da classificação do “Plano São Paulo” de combate a COVID-19, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020 em sua íntegra a partir do dia 06 de março de 2021. 

 

Art. 2º. As medidas para enfrentamento de emergência da saúde pública decorrente da COVID-
19, desde que que não conflitem com as disposições do “Plano São Paulo”, que serão monitoradas pelo 
Departamento de Fiscalização, Autoridades Sanitárias, Vigilância Sanitária e Epidemiológicas, Guarda Civil 
Municipal e com o apoio da Polícia Militar. 

 

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento das normas deste Decreto serão adotadas as 
medidas cabíveis. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor no dia 06 de março de 2021, será afixado no Paço 
Municipal e publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto nº 6.886, de 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

Tietê, 05 de março de 2021. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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PORTARIAS  
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ  
   

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2.021 

 

“Aprova o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que opina pela 
rejeição das Contas do Poder Executivo do Município de Tietê, referentes ao Exercício 
de 2.016 (TC 4338/98916-3)”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que opina pela 
rejeição das Contas do Poder Executivo do Município de Tietê, referentes ao Exercício de 2.016, Processo 
do Tribunal de Contas - TC 4338/989/16-3 e seus anexos, emitido pela Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 16 de outubro de 2.018, apresentadas pelo Órgão 
de Governo deste Município, nos termos do Caput e § 1º do Artigo 31 da Constituição Federal, e Inciso XV 
do Artigo 12 e § 1º do Artigo 43 da L.O.M. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua afixação nesta Casa Legislativa 
e será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 
digitei. 

Tietê, 02 de março de 2.021 

                                                                                                  
     

ALFREDO MELARÉ NETO 
PRESIDENTE 

 

Registrada na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixada 

no local de costume em 02/03/2.021. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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Sexta-feira, 05 de março de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 285 A 

18 

 

PORTARIA Nº 18/2021 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Artigo 37, Inciso III, da Constituição Federal, e no preâmbulo do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2018, e, 

 

 Considerando que o Concurso Público nº 01/2018 foi homologado no dia 08 de março de 2019, com 
validade inicial de 2 (dois) anos; 

 

Considerando que o artigo 37, III, da Constituição Federal, juntamente com o preâmbulo do Edital de 
Abertura do Concurso Público nº 01/2018, permite a prorrogação do mesmo por igual período. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo do Concurso Público nº 01/2018, a partir de 
08 de março de 2021, com término em 08 de março de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação no quadro de Avisos da Câmara 
Municipal de Tietê e será publicada na Imprensa Oficial do Município, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

           Registre-se, e cumpra-se 
 

Câmara Municipal de Tietê, em 01º de março de 2.021. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê 
e afixada no local de costume em 01/03/2.021. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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PORTARIA Nº 19/2021 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no Artigo 37, Inciso III, da Constituição Federal, e no preâmbulo do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 02/2018, e, 

 

 Considerando que o Concurso Público nº 02/2018 foi homologado no dia 08 de março de 2019, com 
validade inicial de 2 (dois) anos; 

 

Considerando que o artigo 37, III, da Constituição Federal, juntamente com o preâmbulo do Edital de 
Abertura do Concurso Público nº 02/2018, permite a prorrogação do mesmo por igual período. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo do Concurso Público nº 02/2018, a partir de 
08 de março de 2021, com término em 08 de março de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação no quadro de Avisos da Câmara 
Municipal de Tietê e será publicada na Imprensa Oficial do Município, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

           Registre-se, e cumpra-se 
 

Câmara Municipal de Tietê, em 01º de março de 2.021. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê 
e afixada no local de costume em 01/03/2.021. 

 

Robson Momi 

                                                                                                                                         Analista Legislativo 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - S.A.M.A.E. - Aviso de Licitação - Processo n° 
4764/2020 - Pregão Presencial n° 01/2021. Objeto: contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de limpeza e remoção de detritos e sedimentos de 02 (dois) tanques de 
aeração e tratamento de efluentes da ETE Central, através de hidrojateamento, transporte e 
destinação final do lodo, conforme Anexo I do Edital. Abertura do prazo: 08/03/2021 (segunda feira). 
Encerramento (abertura envelopes proposta e habilitação): 18/03/2021 (quinta-feira) às 09h00min. 
Local: Rua Expedicionário, 166, Centro, Tietê/SP – Edital e Anexos a disposição no site 
www.samae.sp.gov.br ou solicitado através do licitacaosamae@samae.sp.gov.br. Info: (15) 3285-
8700 – Depto de Compras e Licitações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sama.sp.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

 
 

 

 

 

Extrato 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 12/2019 
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2018 
Processo Administrativo nº 2626/2018 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada –ADRIANO COLODETO 
Objeto – “Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural” 
Valor Total – R$ 19.995,40 
 Data da assinatura – 26/02/2021 
Prazo – 03 meses a partir de 28/02/2021 
Extrato 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 13/2019 
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2018 
Processo Administrativo nº 2626/2018 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Lázaro Gerônimo Colodeto 
Objeto – “Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural” 
Valor Total – R$ 19.999,38 
 Data da assinatura – 26/02/2021 
Prazo – 03 meses a partir de 28/02/2021 
Extrato 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 15/2019 
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2018 
Processo Administrativo nº 2626/2018 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – COOPERATIVA DE PRODUTORES E PRESTADORES DE SERV. DO ASSENT.E 
PEQUENOS AGRICULTORES DE PORTO FELIZ E REGIÃO 
Objeto – “Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural” 
Valor Total – R$ 201.129,30 
 Data da assinatura – 26/02/2021 
Prazo – 03 meses a partir de 28/02/2021 
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